
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FREI MIGUELINI"§O
CUIDANDCI DA I..IüS§A GENTE1

CONTRATO ESPECL{L DE
DIREITO ADMINISTRATTVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORI\{f, O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N."
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato AdminisÍativo para admissão temporária de pessoal por

excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da Constituição Federal, do Artigo 97,

inciso vll da consútuição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizâda pelo Decreto

Emergencial n' 00312025, bern como pela Porlaria n." 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um

lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público.

inscdto no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,

Centro. Frei Miguetinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Senhor JOSÉ LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, ernpresário, portador da

carteira de Identidade n.. 5.415.774 SDS/PE e inscrito no cPF sob n." 026.541.404-07, residente

no Condornínio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surublm-PE, do outro lado, o

Sra. MIRELLE GISELLE DOS SANTOS MOLTIL{, brâsileir4 casada residente e dorniciliado

a Rua Antônio Alexandre, n'106 -Centro- Frei Miguelinho - PE- portador da Cédula de

Identidade sob o n." 6.848.184 SDS/PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o

073.552.934-51- doravante denorninados Contratânte e Contratados, respectivamente, nas

condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE. no âmbito para atender a situação de excepcional

interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para as conÍatações por

ternpo deteminado, cuja necessidade de contÍatação de: Profissional devidaÍnente qualificado

pa.á t ubalhat 
"orro 

Auxiliar de Professor, lotado na Escola Nlaria Antônia, neste Município'

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra rnencionado e a inexistârcia

de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional

interesse público.

CLÁUSUI,A TORCEIRA - DO PAGAMI,NTO

O contrâtado receberá mensalmente do e, a import'ância de R$ 1.518,00 (Lh rnil
quinientos e dezoito reais), inclusos na fo to dos demais servidores deste

município, e seÍão reajustados na mesma ép tual concedido ao fimcionalismo Público

Municipal

sArA!p'{t}.Jg

g:';l'----
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SUBCLAUSULA SEGUNDA

o serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo

CONTRATÀNTE e deve ser realizado pelo período de 150h (cento e cinquenta) horas mensais.

CLÁUST]LA SEGUNDA- DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem núureza de Contrato Especial de Direito Adrninistrativo, sendo então

regido pelas regras constartes na Lei Municipal n.o 339/2000' de 0l de março de 2000'

CONTRATO

N, aÚ-
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdencirá.,rias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁL]STILA QUARTA - DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artrgo 5', da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA _ DAs oBRIcAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessarios para o exercício de seu oficio.

SUBCLAT]SULA PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares-

SUBCLAUSUL,{ SEGUNDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
através da Secretada Municipal de Educação, neste ato Íepres€ntado pela Secretária, Maria
Auxiliadora Pereira.

Ct,AT]ST]LA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentiíria
yigente no orçaÍnento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁ[.SULA SÉTIMA _ DA RESCISÀO CONTRATUAL

O presente Contrato AdminisÍativo terá eficácia finda. seur gerar direito a qualquer indenização
ou reclamaçâo se, durante sua ügênci4 vir a set considemdo ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pemambuco - TCE/PE. desde a ocasião ern que vier a ser publicada a decisão no
DiáLrio Oficial do estado.

SL]BCLAUSULA PRIMEIRA

O pÍesente contrato seÍá rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja

declarado por ato oÍicia.l da nresma, o término da situação de excepcional interesse público.

SI,IBCLATiSTiI,A SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrxmento. desde que

requeira por escritô o seu afastamerto de suas dades o Prefeito do Município

CLÁIISULA OITAVA
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As paÍes contratantes por estarem de comum acordo. elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucri Estâdo de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ConÍato eln duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

JOSE E FRANÇA
CO ,TAN'I'E

FREI MI&I,.|§LIN§"§ffi

tn^*§- q,-ld& ciÔ S'a^"ler 
't''..cv-^'"-o- '

MIRELLE GISELLE DOS SANTOS MOURA
CONTRÂTADO

TESTEMUNHASI

NOM E:
CPF: l. . ;

NOMIi:

;W;
CPFI lq5.q) 4)\ - 3l
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Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.
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